
 
 
 
 
 
 
  Reunião ordinária pública de 2024/01/08 

Unidade Administrativa e de Apoio aos Órgãos Autárquicos 

 

 
 
Empreitadas 

 
7. CPE.16.22. DMOSM_ “Eu já passo aqui – Requalificação da Av. da Liberdade": resposta ao 

pedido de prorrogação de prazo. 

 

Submete-se à consideração do Executivo Municipal proposta de prorrogação do prazo de execução 

da empreitada supramencionada, da empreitada supramencionada por um período de 31 dias, sem 

lugar à aplicação de sanções pecuniárias, estando o termo da empreitada previsto para o dia 

15/02/2024, tudo de acordo com os documentos que fazem parte do processo. 
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PROPOSTA PARA REUNIÃO DE CÂMARA MUNICIPAL DE BRAGA 

 
 
 
N.º Informação: 115351  
Data: 29/12/2023   
 

Deliberações 

Deliberação da Câmara Municipal Deliberação da Assembleia Municipal: 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Despachos 

O(a) Vereador(a) O Presidente, à reunião de Câmara, 
Despacho do(a) Sr(a). Vereador(a), com competência 
delegada por Despacho do Sr. Presidente de 18 de outubro 
de 2021, 

O(a) Vice-Presidente, à reunião de Câmara, 

(Na qualidade dos termos do nº3 do artigo 57 da Lei nº169/99 
de 18 de setembro) 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

O(a) Diretor de Departamento O(a) Diretor(a) Municipal 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

O(a) Chefe Unidade O(a) Chefe Divisão 

 
 
 
 
 
 
 
 
 



 DMOSM - DOM - UAC - UNIDADE DE APOIO À CONTRATAÇÃO  

 
MOD01205_00  Página 2 de 2 
 

'funcionário' 

 

CPE.16.22. DMOSM_“EU JÁ PASSO AQUI – REQUALIFICAÇÃO DA AV. DA LIBERDADE" 

 

Assunto: Prorrogação do Prazo de Execução da Empreitada.  

 

PROPOSTA: 

No âmbito da empreitada supramencionada e na sequência do pedido apresentado pela entidade 

executante Domingos da Silva Teixeira, S.A, para prorrogação do prazo de execução da 

empreitada, submete-se para aprovação a proposta de prorrogação do respetivo prazo, por um 

período de 31 dias, sem lugar à aplicação de sanções pecuniárias, tudo nos termos da informação 

do gestor do contrato, que se anexa. 

Se esta prorrogação for deferida na íntegra, o termo da empreitada estará previsto para dia 

15/02/2024. 

 

 

 

 

 

A Técnica da UAC, 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Anexos:  

1. Proposta e respetiva fundamentação / Informação técnica do Gestor do Contrato. 
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Processo Obra:  2023/300.10.001/179 

Requerente: DOMINGOS DA SILVA TEIXEIRA, S.A. 

Empreitada: CPE.16.22. DMOSM_“EU JÁ PASSO AQUI – REQUALIFICAÇÃO DA AV. DA LIBERDADE" 

Prazo: 250 dias 

Consignação: 10/05/2023 

Aprovação P.S.S.: 04/05/2023 

Data prevista para a conclusão dos trabalhos: 15/01/2024 

 

Informação: 01 de 28/12/2023 

Assunto: Resposta ao “Pedido de Prorrogação do Prazo de Empreitada”; ref.ª 2291.H3-0058/TB/23 

Registo de entrada do pedido:  84.966 de 27.12.2023 

 

Informação: 

 

No cumprimento de despacho superior, para analisar e informar o pedido de prorrogação de 

prazo por 31 dias, da empreitada em assunto, e que a entidade executante apresentou através 

do doc. de entrada n.º 84.966 de 27.12.2023, sou a informar o seguinte: 

 

 

1 – A Entidade Executante (EE) vem requerer a prorrogação do prazo da empreitada, por um 

período de 31 dias, “nos termos do Código de Contratação Publica, Dec–Lei 18/2008 de 29 de 

janeiro”, tendo em consideração os “condicionalismos relacionados com as condições 

climatéricas, que introduziram perturbações no ritmo e sequência da Empreitada, com 

consequências ao nível do prazo global da obra.” 

 

  
“Durante os meses de outubro e novembro de 2023, verificaram-se condições climatéricas 

especialmente anormais, mesmo para este período do ano, conforme pode ser verificado nos 

registos históricos do IPMA, para os respetivos períodos homólogos.  

O número de dias sem precipitação ou precipitação irrelevante foi anormalmente baixo, sendo 

esta condição climatérica imprescindível para a boa execução de diversos trabalhos, tais como a 

execução de pavimentos betuminosos, pavimentos em passeios e infraestruturas. Estes 

condicionalismos tiveram assim especial e real impacto no desenvolvimento dos trabalhos, visto 

que as condições climatéricas especialmente adversas, para além dos atrasos introduzidos nas 
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diferentes tarefas por via da natural perda de produtividade, impediram totalmente a execução 

de trabalhos de pavimentação betuminosa, pavimentos em betão e sinalização horizontal.  

Esta situação, conjugada com o facto da obra ser executada por fases, em que só podemos 

encerrar zonas após a abertura ao transito da anterior, provocou inequívocos e irrecuperáveis 

atrasos.” 

 

 
De facto, a partir do dia 13 de outubro entrou-se num longo período de chuvas – choveu todos os 

dias ao longo de 5 semanas, muitas vezes com grande intensidade - o que provocou imensos 

constrangimentos na progressão dos trabalhos na empreitada.  

Após esse período, a partir do dia 17/11/2023, choveu ao longo de mais 10 dias - alternados (até 

dia 12/12/2023). Nestes dias os trabalhos de instalação de infraestruturas (águas pluviais, 

eletricidade, semáforos e abastecimento de água) foram sendo bastante condicionados, assim 

como os trabalhos de aplicação de lancis e de pavimentação.  

Em boa verdade, a fiscalização nunca poderia aceitar o desenvolvimento dos trabalhos em 

questão, nessas condições inadequadas, sob pena de daí advirem graves prejuízos para o 

município na resolução de futuras - e muito previsíveis - patologias. 

 

  

2 – O termo da empreitada, se o pedido de prorrogação for deferido na íntegra, está previsto 

para dia 15/02/2024. 

 

Perante o exposto, pelos motivos apontados acima, não sendo estes da responsabilidade do 

dono de obra e considerando os esforços da Entidade Executante em levar a cabo as tarefas da 

empreitada, sou de parecer que o pedido de prorrogação de prazo é atendível. 

 

3 - Assim sendo, proponho que esta prorrogação, com a duração de 31 dias, seja concedida sem 

lugar à aplicação de sanções pecuniárias, de forma a que estas não constituam uma dificuldade 

adicional ao objetivo primordial - a obtenção do resultado contratual. 

O termo da empreitada, se esta prorrogação for deferida na íntegra, estará previsto para dia 

15/02/2024. 

Deverá ainda a Entidade Executante submeter à nossa apreciação um novo Plano de Trabalhos 

devidamente adaptado ao prazo de prorrogação que lhe possa ser concedido. 
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À consideração superior. 

 

O gestor do contrato 

 

 




